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PROJETO DE LEI Nº 117, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013. 
 

Cria o Conselho Municipal de 
Política Cultural (CMPC) de 
Sobradinho e dá outras 
providências. 
 

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) de 
Sobradinho, como órgão de assessoramento do Prefeito Municipal e da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos (SMECD), com função 
consultiva, deliberativa, fiscalizadora e normativa, em assuntos relativos à 
cultura e ao Sistema Municipal de Cultura (SMC). 
Art. 2º São atribuições do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC): 
I – aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano 
Municipal de Cultura (PMC); 
II – aprovar as normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do 
Sistema Municipal de Cultura (SMC); 
III – colaborar na implantação das ações acordadas nas instâncias de 
articulação e de pactuação; 
IV – acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, emitindo parecer, 
inclusive, sobre os pedidos de auxílio ou subvenção, encaminhados por 
entidades culturais do Município, bem como aprovar a prestação de contas do 
Fundo Municipal de Cultura (FMC); 
V – deliberar sobre a descentralização de programas, projetos e ações e 
assegurar os meios necessários à sua execução e à participação social 
relacionada ao controle e fiscalização; 
VI – apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da cultura; 
VII – opinar sobre o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura 
(PROMFAC), quando implementado; 
VIII – acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa para sua 
integração ao Sistema Nacional de Cultura (SNC), quando assinado; 
IX – promover a cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política 
Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e 
Nacional; 
X – promover a cooperação com os movimentos sociais, organizações não 
governamentais e o setor empresarial; 
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XI – aprovar os projetos culturais apresentados pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desportos; 
XII – apresentar, discutir e dar parecer sobre projetos que digam respeito à 
produção, ao acesso aos bens culturais e à difusão das manifestações 
culturais do Município; 
XIII – responder as consultas sobre proposições relacionadas às políticas 
públicas de cultura no Município, dentro de sua esfera de competência; 
XIV – debater as propostas de reformulação dos marcos legais da gestão 
cultural, para submeter posteriormente aos órgãos competentes; 
XV – incentivar, apoiar e acompanhar a criação e o funcionamento de espaços 
culturais, de iniciativa de associações de moradores ou outros grupos 
organizados, estimulando a busca de parcerias com o Poder Público e a 
iniciativa privada; 
XVI – aprovar o seu Regimento Interno a ser homologado pelo Poder 
Executivo Municipal. 
Art. 3º. O Conselho criado por esta Lei é constituído de 17 (dezessete) 
membros, distribuídos da seguinte forma: 
I – Poder Público: 
a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos (SMECD); 
b) Casa da Cultura Amário João Lazzari; 
c) Secretaria Municipal de Administração; 
d) Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento; 
e) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
f) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo. 
II – Sociedade Civil: 
a) Associação de Bairros de Sobradinho; 
b) Entidade da área da cultura musical (bandas, corais, grupos de cantoria, 
músicos); 
c) Entidade da área do folclore, tradicionalismo e manifestações populares; 
d) Entidade da área de literatura; 
e) Entidade da área de artes cênicas (circo, dança e teatro); 
f) Entidade da área do artesanato; 
g) Entidade da área das associações étnicas; 
h) Entidade da área dos meios de comunicação 
i) Entidade da área do patrimônio cultural material; 
j) Entidade da área do patrimônio cultural imaterial; 
k) entidade de jovens de 16 a 24 anos de idade. 
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§ 1º. Para cada membro titular haverá um suplente indicado pelo respectivo 
segmento, seja do Poder Público, seja da sociedade civil. 
§ 2º. Os membros titulares e suplentes que representam o Poder Público serão 
indicados pelos respectivos segmentos com representatividade no Conselho. 
§ 3º. Os membros titulares e suplentes que representam a sociedade civil 
serão indicados pelos respectivos segmentos, preferencialmente entre pessoas 
de reconhecida formação cultural. 
§ 4º. Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, 
poderá ser detentor de cargo em comissão ou função gratificada vinculada ao 
Poder Executivo do Município. 
§ 5º. Os Conselheiros indicados pelos respectivos segmentos serão nomeados 
por Decreto do Poder Executivo Municipal. 
§ 6º. O mandato dos Conselheiros é de 02 (dois) anos, renovável uma vez, por 
igual período. 
Art. 4º. O Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) realizará reuniões 
conforme o estabelecido no seu Regimento Interno. 
Art. 5º. A função de Conselheiro não será remunerada e nem implicará em 
vínculo com o Poder Executivo, sendo considerada de relevante serviço 
público. 
Art. 6º. O Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) será dividido em 
tantas Comissões quantas forem necessárias ao estudo e à deliberação sobre 
assuntos pertinentes à cultura. 
Art. 7º. A Diretoria Executiva do Conselho será assim composta: 
I – Presidente; 
II – Vice-Presidente; 
III – Secretário. 
Parágrafo único. A Diretoria Executiva será eleita pelo voto da maioria simples 
dos Conselheiros, através de votação secreta, sendo que no caso de empate 
será refeita a votação e, no caso de novo empate, será declarado vencedor o 
membro mais idoso. 
Art. 8º. As manifestações do Conselho terão caráter propositivo ou consultivo 
conforme a natureza do assunto e sua efetiva necessidade: 
I – função consultiva: quando provocado a emitir juízo aos projetos 
encaminhados pelos órgãos públicos que assim o solicitarem por meio de 
parecer; 
II – função propositiva: quando formula políticas de consenso devidamente 
pactuadas e harmonizadas com os diversos setores da sociedade 
representados no Conselho. 
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Art. 9º. O funcionamento do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) 
será definido no Regimento Interno, proposto e aprovado por seus integrantes, 
no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da publicação desta Lei. 
Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo Municipal a homologação, por 
Decreto, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Cultural 
(CMPC). 
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, por Decreto, no que for 
necessário. 
Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei nº 859, de 31 de março de 
1982. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 11 dias do mês de 
setembro de 2013. 
 
 

LUIZ AFFONSO TREVISAN, 
Prefeito Municipal. 
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Ofício nº 595/2013/SMA                    Sobradinho, RS, 11 de setembro de 2013. 
 
Ilustríssima Senhora 
MAXCEMIRA DE PELLEGRIN TREVISAN 
Muito Digna Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
SOBRADINHO – RS. 
 

Senhora Presidente: 
 
Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 

encaminhamos o Projeto de Lei nº 117, que cria o Conselho Municipal de 
Política Cultural (CMPC) de Sobradinho e dá outras providências. 

 
De acordo com o Ministério da Cultura, após os 

inúmeros avanços ocorridos nos últimos anos no campo da cultura e da gestão 
cultural no Brasil, os maiores desafios que se apresentam, hoje, são de um 
lado assegurar a continuação das políticas públicas de cultura como políticas 
de Estado, com um nível cada vez mais elevado de participação e controle 
social, e de outro, viabilizar estruturas organizacionais e recursos financeiros e 
humanos em todos os níveis de Governo, compatíveis com a importância da 
cultura para o desenvolvimento do País. 

 
Nesse ínterim, há que se democratizar os processos 

decisórios intra e inter governos e, principalmente, garantindo a participação da 
sociedade de forma permanente e institucionalizada. 

 
A Lei que regulamenta o Sistema Nacional de 

Cultura (SNC) dispõe que os Sistemas Municipais de Cultura (SMC) tenham no 
mínimo cinco componentes. Dentre eles o Conselho Municipal de Política 
Cultural (CMPC). Nesse sentido, o Projeto de Lei é justificado em razão de que 
o Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) deve estar alinhado com o 
conceito e os princípios do Sistema Nacional de Cultura (SNC) e, juntamente 
com a Conferência Municipal de Cultura são componentes estratégicos do 
SNC, porque neles as políticas públicas são construídas e pactuadas por meio 
de um diálogo verdadeiramente democrático entre o Poder Público e a 
sociedade civil. Por isso, é vital a reestruturação do Conselho Municipal de 
Cultura tradicional (Lei Municipal nº 859, de 31 de março de 1982) ampliando 
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sua composição e assegurando a paridade e a escolha democrática dos 
representantes da sociedade civil. 

 
A mudança de nomenclatura expressa a nova 

concepção dessa instância de participação social, facilitando o entendimento 
de seu papel e significado. 

  
Contando com a aprovação, despedimo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
LUIZ AFFONSO TREVISAN, 
Prefeito Municipal. 
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